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PORTARIA Nº 560/2016 
 

O EXMO. SENHOR PREFEITO, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 204 da Lei Complementar n°. 68/2012 e tendo em vista o que consta do 

Processo Administrativo Disciplinar nº 06/2016. 

 

R E S O L V E pelo arquivamento dos autos por insuficiência de provas, por 

suposta infração funcional da Servidora, Neide Maria Gasparetto Pasquali, 

assistente social, matrícula n.º 9135, com lotação fixada na Secretaria de 

Assistência Social, aos artigos 155, inciso IX; 156, inciso XII e artigo 165, inciso 

IV, da Lei Complementar Municipal n.º 068/2012, bem como ao artigo 299 da 

Lei 4.737, de 15 de julho de 1965. 

 
Chopinzinho, 29 de novembro de 2016. 
 
 
 

Rogério Masetto 
Prefeito 
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